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Lei 4.491/73; art. 71 da Lei n° 5.810/94 c/c art. 1° do Decreto 
n° 2397/94 e Manifestação da PROJUR/IGEPREV n° 06/2017; 
art. 1° da Lei n° 8.229/2015; art. 1º, inciso IV, “alínea “b”, do 
Decreto nº 2.940/83; art. 20 da Lei nº 4.491/73, com redação 
da Lei nº 5.231/85; art. 1º, inciso III, do Decreto nº 4439/86.
SERVIDOR(A): EDSON BRITO PINHEIRO
MATRICULA: 5101263/1
ORGÃO: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA
CARGO: 2º SARGENTO
VALOR: R$ 2.315,05
ORDENADOR: ALLAN GOMES MOREIRA

ATO: PORTARIA RET AP Nº 0946 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
FUNDAMENTAÇÃO: Retifi car a Portaria AP nº. 1381 de 22 de 
março de 2012, que aposentou ELENA MOREIRA DE OLIVEIRA, 
Mat. 89842/1 na função de Agente de Saúde, lotada na Secretaria 
de Estado de Saúde Pública - SESPA artigo 6º, inciso I, II, III e IV 
da Emenda Constitucional nº 41/03 combinado com os artigos 2º 
e 5º da Emenda Constitucional nº 47/05 e o artigo 54-A, incisos 
I, II, III e IV da Lei Complementar nº 039/02, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; artigo 131, § 
1º, inciso XII da Lei nº 5.810/94, de modo a incluir a parcela 
Gratifi cação de Risco de vida no percentual de 50% com base 
no artigo 1º, inciso III da Lei nº 5.539/89, e alterar a parcela 
Adicional por Tempo de Serviço de 60% para 50%, de acordo 
com o art. 131, §1º, X da Lei 5.810/94.
SERVIDOR(A): ELENA MOREIRA DE OLIVEIRA
MATRICULA: 89842/1
ORGÃO: SESPA
CARGO: AGENTE DE SAUDE
VALOR: R$ 1.980,00
ORDENADOR: ALLAN GOMES MOREIRA

ATO: PORTARIA RET Nº 0882 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017
FUNDAMENTAÇÃO: Retifi car a Portaria n° 0105, de 10 de janeiro 
de 2017, que transferiu para Reserva Remunerada, a pedido, 
na mesma graduação, o 1° SARGENTO PM RG 20000 ELIETE 
GOMES DE LIMA, Mat. nº. 5408768/1, pertencente ao Quadro 
de Inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, de acordo com 
os arts. 1º e 2º da Lei nº. 5.681/91, combinado com art. 45, § 
9º da Constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso I e 102 
da Lei nº. 5251/85; art. 52, § 1º, alínea “c” da Lei Estadual nº. 
5251/1985, art. 1° da Lei Estadual n° 8.229/2015; art. 1°, inciso 
II, do Decreto n° 2940/1983; art. 1º, inciso I do Decreto nº 
3266/1984; art. 1º, categoria ‘c” do Decreto nº 1461/1981 c/c 
Portaria nº001/99-DRH/3; art. 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto 
nº 4490/1986; art. 1º do Decreto nº 2696/1983; art. 20, da Lei 
Estadual n°. 4491/1973, com redação dada pelo art. 1° da Lei 
Estadual n°. 5231/1985; art. 1°, inciso II, do Decreto 4439/86.
SERVIDOR(A): ELIETE GOMES DE LIMA
MATRICULA: 5408768/1
ORGÃO: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA
CARGO: 1º SARGENTO
VALOR: R$ 5.685,40
ORDENADOR: ALLAN GOMES MOREIRA

ATO: PORTARIA RET Nº 0934 DE 25 DE SETEMBRO DE 2017
FUNDAMENTAÇÃO: Retifi car a Portaria RE n° 0772 de 07 
de agosto de 2017, que reformou, “ex-offi  cio”, na mesma 
graduação, o CABO PM RE RG 18451 – FABIO DE SOUZA 
SANTOS, Mat. 5196612/1, pertencente ao Quadro de Inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará, de acordo com o art. 106, 
inciso II e art. 108, inciso V, da Lei n° 5.251/1985 e V. Acórdão 
n°. 16.034/1988; art. 109, §1° e § 2º, alínea “c”, da Lei Estadual 
nº 5.251/1985; art. 1° da Lei Estadual nº 8.229/2015; art. 1º, 
inciso IV, alínea “c”, do Decreto nº. 2940/1983; art. 1º, inciso 
I, alínea “h”, do Decreto nº. 4490/1986; art. 1º, inciso I, do 
Decreto nº. 3266/1984; art. 1º, categoria “B” do Decreto nº. 
1461/1981 c/c Portaria nº001/99 – DRH/3; art. 1º, do Decreto 
nº. 2696/1983; art. 20 da Lei Estadual nº. 4491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº. 5231/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto 4439/86; art. 99, § 5°, da Lei Estadual 
n° 4.491/73.
SERVIDOR(A): FABIO DE SOUZA SANTOS
MATRICULA: 5196612/1
ORGÃO: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA
CARGO: CABO
VALOR: R$ 5.706,41
ORDENADOR: ALLAN GOMES MOREIRA

ATO: PORTARIA RET AP Nº 0951 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
FUNDAMENTAÇÃO: Retifi car a Portaria Ap. nº 0849 de 23 de 
agosto de 2017, que aposentou FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 
JUNIOR, Mat. 5692512/1, no cargo de papiloscopista, classe 
“C”, lotado na Polícia Civil do Estado do Pará com base no art. 
40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, na redação que lhe 
deu a Emenda Constitucional n°. 41/03, artigos 16 e 18 da Lei 
Complementar 039/02 com redação dada pela LC n°. 49/05 e 
Art. 1º da Emenda Constitucional 70/2012, que acrescentou o 
art. 6º-A à EC 41/2003; art. 69, inciso I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 22/94, com as alterações introduzidas pelas 
Leis Complementares nº 046/2004, 055/2006 e 080/2012; artigo 
70, inciso VI, § 2º da Lei Complementar nº 22/94 cumulado com 
o artigo 94, § 2º e 3º da Lei Complementar nº 039/02 com 
redação dada pelas Leis Complementares nº 044/03 e 055/06; 
artigo 29-A, § 3º e 6º da Lei Complementar nº 022/1994 com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 89/13; artigo 
1º da Lei Complementar nº 95/2014 e Mandado de Segurança 
nº 0023030-19.2013.8.14.0301; art. 131, §1º, inciso VII, da Lei 
nº 5.810/94.
SERVIDOR(A): FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA JUNIOR

MATRICULA: 5692512/1
ORGÃO: POLICIA CIVIL
CARGO: PAPILOSCOPISTA, CLASSE “C”
VALOR: R$ 5.542,27
ORDENADOR: ALLAN GOMES MOREIRA

ATO: PORTARIA RET AP Nº 0906 DE 15 DE SETEMBRO DE 2017
FUNDAMENTAÇÃO: Retifi car a Portaria AP nº 2315, de 
24/10/2001, que aposentou HOMERO BRITTO RIBEIRO, 
Matrícula nº 19615/1, no cargo de Médico Veterinário, do quadro 
de servidores da Secretaria de Estado de Agricultura - SAGRI, 
de acordo com o art. 33, inciso III, alínea “c”, da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 
20/1998; Acórdão nº 36.978, publicado no DJ de 27/08/1999; 
arts. 140, inciso III, e 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994; 
para que seja alterada a proporcionalidade do vencimento base e 
do adicional por tempo de serviço, bem como incluída a vantagem 
adicional de insalubridade, nos termos da decisão da Corte de 
Contas, do art. 131, §1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, e da 
Súmula nº 11 do TCE/PA.
SERVIDOR(A): HOMERO BRITTO RIBEIRO
MATRICULA: 19615/1
ORGÃO: SAGRI
CARGO: MEDICO VETERINARIO
VALOR: R$ 9.059,03
ORDENADOR: ALLAN GOMES MOREIRA

ATO: PORTARIA ALT RR Nº 0897 DE 13 DE SETEMBRO DE 2017
FUNDAMENTAÇÃO: Alterar a Portaria RR n° 1879 de 01 de ou-
tubro de 2015, que transferiu para a Reserva Remunerada, e-
-offi  cio, na mesma graduação, o CORONEL QOBM RR JOÃO HIL-
BERTO SOUSA DE FIGUEIREDO, Mat. n° 3406644/1, pertencente 
ao Quadro de Inativos do CBM/PA, de acordo com os artigos 101, 
inciso II e 103, inciso II da Lei nº 5.251/1985; art. 52, inciso II, 
§ 1º, alínea “a”, da Lei Estadual nº 5.251/1985, combinado com 
o art. 93, parágrafo único, da Lei n° 4.491/73; art. 2°-A, da Lei 
n° 7.807/14; art. 1°, item I, do Decreto n° 2940/1983; art. 1º, 
inciso I, alínea “b”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 1º, Categoria 
“C” do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/99 – DRH/3; 
art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, do Decreto 
nº 2.696/1983; arts. 1º, 2º, 4º e 6º, da Lei nº 5.320/1986 c/c 
art.94, §2º da LC nº039/2000, com as alterações dadas pela LC 
nº044/2003; art. 20, da Lei Estadual nº. 4491/1973, com nova 
redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 4.439/86; de forma que sejam alterados 
os percentuais das parcelas Adicional por tempo de serviço, de 
35% para 40%, e Adicional de inatividade, de 35% para 40%.
SERVIDOR(A): JOÃO HILBERTO SOUSA DE FIGUEIREDO
MATRICULA: 3406644/1
ORGÃO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
CARGO: CORONEL
VALOR: R$ 30.386,10
ORDENADOR: ALLAN GOMES MOREIRA

ATO: PORTARIA RET AP Nº 0952 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
FUNDAMENTAÇÃO: Retifi car a Portaria Ap. nº 0846 de 23 de 
agosto de 2017, que aposentou JORGE JACOB QUEIROZ COUTO, 
Mat. 5703778/1, no cargo de Investigador de Polícia, classe 
“C”, lotado na Polícia Civil do Estado do Pará com base no art. 
40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, na redação que lhe 
deu a Emenda Constitucional n°. 41/03, artigos 16 e 18 da Lei 
Complementar 039/02 com redação dada pela LC n°. 49/05 e 
Art. 1º da Emenda Constitucional 70/2012, que acrescentou o 
art. 6-A à EC 41/2003; art. 69, incisos I, II, III e IV, da Lei 
Complementar nº 022/1994, com as alterações introduzidas 
pelas Leis Complementares nº 046/2004 e 080/2012; art. 1º 
da Lei Complementar nº 095/2014; art. 140, inciso III da Lei nº 
5.810/94; artigo 1º da Lei Complementar nº 95/2014 e Mandado 
de Segurança nº 0023030-19.2013.8.14.0301; art. 131, §1º, 
inciso VII, da Lei nº. 5.810/94.
SERVIDOR(A): JORGE JACOB QUEIROZ COUTO
MATRICULA: 5703778/1
ORGÃO: POLICIA CIVIL
CARGO: INVESTIGADOR DE POLICIA, CLASSE “C”
VALOR: R$ 5.432,11
ORDENADOR: ALLAN GOMES MOREIRA

ATO: PORTARIA RET Nº 0867 DE 29 DE AGOSTO DE 2017
FUNDAMENTAÇÃO: Retifi car a Portaria RR n° 780 de 24 de 
junho de 2016, que transferiu para a Reserva Remunerada, a 
pedido, na mesma graduação, o CORONEL QOBM RG 15576 – 
JOSÉ ORLANDO DE SOUZA SILVA, MF 5179033/1, pertencente 
ao Quadro de inativos do CBM/PA, de acordo com o art. 1° da 
Lei Estadual n° 5.681/1991, combinado com o art. 45, § 9° da 
Constituição Estadual, e os artigos 101, inciso I e 102, da Lei 
Estadual nº 5.251/1985; art. 52, § 1°, alínea “a”, da Lei Estadual 
n° 5.251/85, combinado com o art. 93, parágrafo único da Lei 
n° 4.491/1973; art. 2°-A da Lei Estadual n° 7.807/14; art. 1º, 
inciso I, do Decreto nº. 2940/1983; art. 1º, inciso I, alínea “b”, 
do Decreto nº. 4490/1986; art. 1º, categoria “C” do Decreto 
nº. 1461/1981 c/c Portaria nº001/99 – DRH/3; art. 1º, inciso I, 
do Decreto nº. 3266/1984; art. 1º, do Decreto nº. 2696/1983; 
arts. 1°, 2°, 4° e 6°, da Lei Estadual n° 5.320/1986 c/c art. 
94, § 2° da LC n° 39/2002, com as alterações dadas pela LC n° 
44/2003; art. 20, da Lei Estadual nº. 4.491/1973 com redação 
dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº. 5231/1985; art. 1º, inciso 
II, do Decreto n°4.439/86.
SERVIDOR(A): JOSÉ ORLANDO DE SOUZA SILVA
MATRICULA: 5179033/1
ORGÃO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
CARGO: CORONEL
VALOR: R$ 25.578,02
ORDENADOR: ALLAN GOMES MOREIRA

ATO: PORTARIA RET AP Nº 0953 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017
FUNDAMENTAÇÃO: Retifi car a Portaria Ap. nº 0848 de 23 de 
agosto de 2017, que aposentou MARCELO RICARDO SOARES 
MACHADO, Mat. 5255899/1, no cargo de investigador de polícia, 
classe “C”, lotado na Polícia Civil do Estado do Pará com base no 
art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, na redação que 
lhe deu a Emenda Constitucional n°. 41/03, artigos 16 e 18 da 
Lei Complementar 039/02 com redação dada pela LC n°. 49/05 
e Art. 1º da Emenda Constitucional 70/2012, que acrescentou 
o art. 6º-A à EC 41/2003; art. 69, inciso I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 22/94, com as alterações introduzidas pelas 
Leis Complementares nº 046/2004, 055/2006 e 080/2012; 
artigo 1º da Lei Complementar nº 95/2014 e Mandado de 
Segurança nº 0023030-19.2013.8.14.0301; art. 131, §1º, inciso 
VIII, da Lei nº 5.810/94.
SERVIDOR(A): MARCELO RICARDO SOARES MACHADO
MATRICULA: 5255899/1
ORGÃO: POLICIA CIVIL
CARGO: INVESTIGADOR DE POLICIA, CLASSE “C”
VALOR: R$ 5.691,88
ORDENADOR: ALLAN GOMES MOREIRA

ATO: PORTARIA RET Nº 0980 DE 02 DE OUTUBRO DE 2017
FUNDAMENTAÇÃO: I – Retifi car o valor dos proventos de pensão 
da sra. RAIMUNDA DE MELO SOUZA, em decorrência da revisão 
realizada na composição do benefício.
INTETERESSADO(A): RAIMUNDA DE MELO SOUZA
EX-SEGURADO: CLAUDIO RODRIGUES DE SOUZA
MATRICULA: 397501/1
ORGÃO: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA
CARGO: CABO
VALOR: R$ 3.077,93
ORDENADOR: ALLAN GOMES MOREIRA

ATO: PORTARIA RET RR Nº 0938 DE 26 DE SETEMBRO DE 2017
FUNDAMENTAÇÃO: Retifi car a Portaria nº 2.479, de 30/09/2014, 
que transferiu para a Reserva Remunerada, ex-offi  cio, na mes-
ma graduação, o CORONEL QOPM RR RG 16240, RUBENLUCIO 
SILVA DA SILVA, MF nº 5179823/1, pertencente ao quadro de 
inativos da Polícia Militar do Estado do Pará, de acordo com o 
art. 2°, inciso I e § 1°, da Lei n° 5.249/82 c/c a Lei n° 5.250/85, 
alteradas pela Lei n° 7.798/2014; art. 2°-A da Lei Estadual n° 
7.807/14; art. 1°, inciso I, do Decreto n° 2.940/1983; art. 1°, 
inciso I do Decreto n° 3.266/1984; art. 1°, categoria “b” do De-
creto n° 1.461/81 c/c Portaria n° 001/99-DRH/3; art. 1°, inciso 
I, alínea “b”, do Decreto n° 4.490/1986; art. 1° do Decreto n° 
2.696/1983; art. 20, da Lei Estadual n° 4.491/1973, com reda-
ção dada pelo art. 1° da Lei Estadual n° 5.231/1985; art. 1°, 
inciso II, do Decreto n° 4.439/86; para que seja incorporada 
aos proventos do segurado a parcela Adicional de Interiorização 
conforme decisão judicial e os artigos 2º e 5º da Lei Estadual nº 
5.652/91.
SERVIDOR(A): RUBENLUCIO SILVA DA SILVA
MATRICULA: 5179823/1
ORGÃO: POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARA
CARGO: CORONEL
VALOR: R$ 20.075,44
ORDENADOR: ALLAN GOMES MOREIRA

ATO: PORTARIA RET AP Nº 0881 DE 09 DE SETEMBRO DE 2017
FUNDAMENTAÇÃO: Retifi car a Portaria AP nº. 1384 de 01 de 
agosto de 2008 que aposentou SELMA MACHADO NEGRÃO, Mat. 
222372/1 no cargo de Professor, código AD-1- 401, referência 
I, atualmente professor classe especial, nível H, de acordo com 
a Lei nº 7.442/10, lotada na Secretaria de Estado de Educação- 
SEDUC, com base no art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/03 combinado com o artigo 40, § 5º 
da Constituição Federal de 1998; artigos 2º e 5º da Emenda 
Constitucional nº 47/05 e o artigo 54-A, incisos I, II, III e IV da 
Lei Complementar nº 039/02 com alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/05; artigo 37, § 2º as lei nº 5.351/86; 
art. 32, caput, da Lei 7.442/2010 cumulado com o art. 35, 
caput, da Lei nº. 5.351/86; artigo 131, § 1º, inciso IX da Lei nº 
5.810/94 cumulado com o parágrafo único do artigo 36 da Lei 
nº 5.351/86.
SERVIDOR(A): SELMA MACHADO NEGRÃO
MATRICULA: 222372/1
ORGÃO: SEDUC
CARGO: PROFESSOR
VALOR: R$ 6.105,26
ORDENADOR: ALLAN GOMES MOREIRA

ATO: PORTARIA RET Nº 0981 DE 03 DE OUTUBRO DE 2017
FUNDAMENTAÇÃO: Retifi car a Portaria RET n° 1443 de 26 de 
julho de 2011, a qual alterou o valor correspondente à parcela 
de Indenização de Representação na Portaria RR n° 324, de 01 
de abril de 2010, que transferiu para a Reserva remunerada, a 
pedido, na mesma graduação, o TENENTE CORONEL QOPM RR 
RG 12671 – WASHINGTON LUIZ DE AZEVEDO, Mat. 5021081/1, 
pertencente ao Quadro de Inativos da PM/PA, de acordo com os 
arts. 1° e 2°, da Lei Estadual n° 5.681/91 c/c o art. 45, §§ 9° e 
10, da Constituição Estadual de 1989; arts. 101, inciso I e 102, da 
Lei n° 5.251/1985; art. 52, § 1°, alínea “a”, da Lei n° 5.251/85; 
art. 48, inciso II, da Constituição Estadual; art. 1º, inciso I, do 
Decreto nº. 2940/1983; art. 1º, inciso I, alínea “b”, do Decreto 
nº. 4490/1986; arts. 1°, 2°, 3°, 4° e 8° da Lei n° 5.320/86 
c/c art. 94, § 3° da LC n° 44/03; art. 1º, inciso I, do Decreto 
nº. 3266/1984; art. 1º, do Decreto nº. 1461/1981; art. 1º, do 
Decreto nº. 2696/1983; art. 20 da Lei Estadual nº. 4491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº. 5231/1985; 
art. 83, item 3 e art. 100 da Lei Estadual n° 4.491/73 c/c art. 1º, 


